
Proc. Administrativo 12- 1.301/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 17:03:13

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SMS, EXEC-ASSEJUR

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para UBS

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Edital.pdf
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 1.301/2024 

  
1. PREÂMBULO  
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba, 65 - 

Bairro Centro, por meio do  Agente de Contratação José Carlos de Paula e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 002/2024, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, Moises José de Andrade, 

fará realizar na Prefeitura Municipal de Rio Bom, às 09:00min, do dia 19/07/2024, Licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 11.462/2023 e suas alterações posteriores, 

mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
1.1  No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances, e de julgamento. 

 

1.2  O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.bnc.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 

Data de início de acolhimento das propostas: 08/07/2024. 
Data limite de acolhimento das propostas: 19/07/2024 - às 08:h 00m. 
Data de abertura da sessão pública: 19/07/2024- às 09h00m. 

 

1.3  Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao 

Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4  As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão 

eletrônico, para ciência de todos os interessados. 

 

1.5  O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

1.6  Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município 

de RIO BOM, acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br no Portal 

Transparência e disponibilizados também no endereço: www.bnc.org.br.  
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2. OBJETO  
2.1  O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES, PARA CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE NO 
ÂMBITO DO SUS NO PARANÁ, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, RESOLUÇÃO SESA Nº 
1544/2023, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, conforme Termo de Referência 

constante no Anexo I, deste Edital. 

 

2.2 O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser entregue na sede da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR, à comissão de recebimento designada pela portaria n. 134/2023.  

 

3. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO  
 

3.1 O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o Município de 

RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 

4. PREÇO MÁXIMO 

 

4.1 Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os descritos no 

termo de referência.  

 

4.2 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de 

negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores unitários ou totais 

superiores aos máximos aqui definidos. 

 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 

5.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 

5.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 

telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos exclusivamente por meio da 

plataforma do pregão eletrônico.  

 

5.3 A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de 

Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do pregão eletrônico.  

 

5.4 Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal.  
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5.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

6.1 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:  

 

6.1.1 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal 

n.º 14.133/21;  

6.1.2 As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;  

6.1.3 As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;  

6.1.4 As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

6.1.5 As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;  

6.1.6 As cooperativas de mão de obra;  

6.1.7 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de RIO BOM/PR, ou 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de 

servidor público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro 

da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

6.1.8 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

Município de RIO BOM/PR. 

6.2 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade 

pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu 

credenciamento na Plataforma Eletrônica de Licitações. 

6.3 Será vedada a participação de empresas que não atendam às exigências da Lei 
6.729/79, conhecida como Lei Ferrari. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO  
 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a Plataforma Bolsa Nacional de 

Compras - BNC.  

 

7.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. A
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8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

8.1 A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica acessando a 

Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos abaixo: 

 

8.2 O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira 

suas propostas e lances; 

8.2.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão preencher os 

dados necessários da proposta, registrando no sistema eletrônico até a data e hora marcadas para 

acolhimento da PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, automaticamente, será 

encerrada a fase de recebimento de propostas. 

8.2.2 O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de Preço 

deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme o 

interesse do proponente.  

8.2.3 Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de modo que NÃO 

IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua proposta desclassificada. 

8.2.4 Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de proposta, retirar 

ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  

8.2.5 Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.3 A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo contido no 

Anexo II, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada na Plataforma BNC, somente 

após a declaração como vencedora: 

8.3.1 A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para deposito, 

endereço, telefone e e-mail para contato. 

8.3.2 A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se for o caso), 

ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 

8.3.3 A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

8.3.4 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega; 

8.3.5 No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na sede do 

gestor do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita via e-mail. 

8.3.6  No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não na 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está 

inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo supracitado. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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9.1 A partir das 09h00m do dia 19 de julho de 2024, horário de Brasília-DF, a sessão pública 

eletrônica, no site www.bnc.org.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 

9.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.4 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, as 

propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, ou que identifiquem o licitante, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo a 

desclassificação acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

9.4.1 As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de intenção de recurso 

específico no Portal de Licitações, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após 

divulgado o vencedor do certame. Não será aceita manifestação de recurso que não conste no campo 

especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que corresponde a 15 (quinze) minutos. 

 

9.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.6 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço unitário, sendo classificado 

pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item além disso, utiliza-se como 

critérios também os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade, e as demais condições definidas neste edital 

9.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão considerados os 

primeiros.  

 

9.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender 

às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com 

o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
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10.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.  

 

10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema. 

 

10.5 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances 

registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se 

a proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 

10.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 

11. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO  
 

11.1 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio 

de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

11.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

 

11.5 Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de valores 

baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de R$ 10,00 (dez reais) de intervalo mínimo de diferença entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 
12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  A
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12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 

na LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/21, 

se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de 

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 

12.3 Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo consideradas como tal 

aquelas que constarem na firma ou denominação social as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

12.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos 

do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o 

sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte das empresas participantes. 

12.3.2 Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 (propostas 

apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada), a 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, prorrogável por igual 

período a critério da administração, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014.  

12.3.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da 

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. Em caso de não 

apresentação, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se 

enquadrem na hipótese do subitem acima, segundo a ordem de classificação. 

 

12.4 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 

vencedora do certame. 

 

 
13. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  
13.1 Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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13.2 O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

13.4 O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação. 

 
14. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, legislação correlata 

e no subitem 6.1. do Edital. 

 

14.2 No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será excluído do 

certame. 

 

14.3 Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta quanto às 

especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a 

contratação. 

 

14.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do artigo 59 da Lei 

Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.  

 

14.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14.6 Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no prazo de 

02 (duas) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens e/ou ficha técnica, 

fundamentando o pedido.  

 
15. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 

15.1 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; A
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15.2 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 

15.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
16. DA HABILITAÇÃO  

 

16.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 

 

• Documentação fiscal, social e trabalhista -  

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. No caso do MEI - O 

Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento informando o 

n° PIS - Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do 

proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h. Declaração de Situação de Regularidade (ANEXO V). 
i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos demais 

documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

 

• Documentação econômico-financeira –  A
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a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 
b. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício social referentes ao período de existência da 

sociedade. 

A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:  
No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, publicados no Diário Oficial 

do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa. 

No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstração de resultado de exercício e 

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial, dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais. 

O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço 

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou do balanço patrimonial referente ao período de 

existência da sociedade, atestando a boa situação financeira:  

LG= Liquidez Geral – superior a 1  

SG= Solvência Geral – superior a 1  

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 Sendo,  

LG= (AC+RLP) / (PC+ELP)  

SG= AT / (PC+ELP)  

LC= AC / PC  

Onde:  

AC= Ativo Circulante  

RLP= Realizável a Longo Prazo  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total  

Quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral for igual 

ou inferior a 1, comprovação de patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor máximo da contratação.  

O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados por contador ou 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

• Documentação qualificação-técnica:  

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando experiência similar do item em que a proponente 
for participar; A
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16.2 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo 

aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender 

necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ 

conferência. 

 

16.3 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

16.4 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e 

assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade 

junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente ou por servidor 

da Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 

16.5 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados 

ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

16.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas 

informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 

 

16.7 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 

exceto atestado(s). 

 

 
17. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

17.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor. 

 

17.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se 

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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17.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

 
18. DO SISTEMA ELETRÔNICO  
 

18.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 

 

18.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, 

e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bnc.org.br. 
 

18.3 Caberá à proponente: 

18.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

18.3.3  O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal Eletrônico a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

18.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

19. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 

 

19.1 A partir da efetiva entrega, o equipamento que apresentar DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
AVARIAS OU RISCOS, deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 

municipalidade. 
 

19.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 

defeitos, pelo período mínimo de 01 (um) ano, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa 

garantia. 

 

19.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas Técnicas e 

Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no termo de 
referência e deverá conter todos os itens básicos de série e de segurança, em atendimento as leis vigentes, A
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acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir a total funcionalidade 

do conjunto. 

 

19.4 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 

atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 
20. RECURSOS  

 

20.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, 

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer.  

 

20.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito.  

 

20.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

20.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no sítio: www.bnc.org.br.  
 

20.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 

úteis para:  

20.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido;  

20.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

20.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 10 (dez) 

dias úteis para decidir.  

20.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

  

20.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  

 

20.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação.  
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20.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.5 

do presente Edital. 

 
21. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

21.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

licitantes. 

 
22. DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para 

assinatura 

 

22.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será exigida 

a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

22.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

22.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 

Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

22.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração.  

 

22.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui poderes 

para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e 

demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 

22.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar A
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ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida 

no item anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem 

como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 

os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração. 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

 

23.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias a seguir:  

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1681 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.33.00.00 3495 
1189 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.08.00.00 3495 
1167 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.42.00.00 3495 
1683 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.35.00.00 3495 
1684 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.12.00.00 3495 
1578 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.32.00.00 3495 
1088 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.34.00.00 3495 
938 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.08.00.00 303 

 

23.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto desta 

licitação, mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade 

fiscal e trabalhista. 

 

23.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

23.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

23.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

24. DAS SANÇÕES 

 

24.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21 e legislação correlata. 

 

24.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo 

das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 

recusa, ao licitante que:  

24.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

24.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento); 
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24.2.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por 

cento); 

24.2.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa 

e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de RIO BOM, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos: multa de 30% (trinta por cento). 

 

24.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo 

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será 

inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 

24.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.  

 

24.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do 

Contrato. 

 
25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

25.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 

de vício insanável.  

 

25.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

 

25.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

 

25.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração.  

 

25.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

 
26.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante da contratação, independentemente de transcrição. 
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26.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

26.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

documentos de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

vigente. 

 

26.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo 

183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento, em ambos 

os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de RIO BOM. 

 

26.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais litígios 

decorrentes desta licitação. 

 

 

27. ANEXOS  
27.1 Integram o presente edital os seguintes anexos:  

 

a. Anexo I – Termo de referência; 
b. Anexo II - Modelo de proposta de preços; 
c. Anexo III – Modelo de declaração de identificação de responsável;  
d. Anexo IV – Declaração de Situação de Regularidade 
e. Anexo V – Declaração de Nepotismo 
f. Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
g. Anexo VII – Declaração de Comprometimento; 
h. Anexo VIII – Modelo de Conhecimento as Normas de Prevenção à Corrupção; 
i. Anexo IX – Minuta do Contrato Administrativo; 

 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR, 05 de julho de 2024. 
 
 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
 
 

Jose Carlos de Paula 
Agente de contratação 

Portaria 002/2024 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
C

B
B

-6
D

25
-F

A
9C

-3
82

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
C

B
B

-6
D

25
-F

A
9C

-3
82

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

18 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA CONSOLIDAÇÃO E 
EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS NO PARANÁ, NA MODALIDADE 
FUNDO A FUNDO, RESOLUÇÃO SESA Nº 1544/2023, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO BOM. 
 
1. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.  

2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNID
ADE 
DE 

MEDI
DA 

QUA
NTID
ADE  

MAR
CA  

 VALOR 
UNITÁRI
O (R$)   

 VALOR 
TOTAL (R$)  

1 

Caixa de som amplificada  
Potência de Saída (W RMS)160 
Especificações de Áudio 
Resposta de Frequência Dinâmica 
45Hz - 20KHz (-6dB) 
Dimensões 
Dimensões (cm) 
29.5 x 56.8 x 30.0 
Dimensções (in)11.6 x 22.4 x 11. 8 
Peso (kg)10.84 
Peso (lbs) 23 
Especificações de Controle e Conexão 
Perfis bluetooth 
A2DP 1.3, AVRCP 1.6 
Faixa de frequência do emissor bluetooth 
2.4 GHz - 2.4835 GHz 
GFSK de modulação do emissor bluetooth 
GFSK, π/4 DQPSK, 8DPSK 
Potência de emissão de bluetooth 
≤ 15 dBm (EIRP) 
Versão do Bluetooth 5.1 
Bateria 
Tempo de carregamento (hrs)3.5 
Tempo máximo de reprodução de música (hrs) 12 
Características 
Bluetooth Sim 
Charging cable Sim 
Show de luzes Sim 
À prova de respingos d’água Sim 
Wireless Sim 
Bateria recarregável Sim} 
Classificação IPX IPx4 

un 1    R$                         
3.632,48  

 R$                            
3.632,48  
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2 

Aspirador de Secrecoes Eletrico Movel - Grau de proteção 
IP22; Acionamento através do botão liga/desliga; Bomba tipo 
pistão totalmente isento de óleo;  Produz vácuo de 0 – 620 
mmHg; Fluxo de aspiração de 20 litros por minuto; Silencioso 
e potente, baixo ruído de operação; Filtro para proteção 
contra contaminação cruzada; Visor analógico de fácil leitura 
da pressão (vacuômetro); Equipamento pode ser 
recarregado somente na tomada; Frasco coletor de 800ml 
com proteção antitransbordamento; Botão regulador de 
vácuo para controle da potência de sucção; Bivolt 110/240v; 
Alimentação DC (bateria recarregável) e AC (rede elétrica 
bivolt). Fluxo de ar de 18 litros por minuto. 

un 1    R$                         
4.524,33  

 R$                            
4.524,33  

3 

Mesa Reunião - Mesa para Reunião Oval com 8 cadeiras 
fixa 
Medidas: Larg 2,00 x Prof 0,90 x Alt 0,75 m 
Tampo MDP 18 mm 
Pés niveladores 
Estrutura em aço com acabamento em MDP interno 
Cores disponíveis: branco ou carvalho hannover 
Cores estrutura: branco, alumínio 
Mesa para Reunião Oval com 8 cadeiras fixa 
Medidas: Larg 2,00 x Prof 0,90 x Alt 0,75 m 
Tampo MDP 18 mm 
Pés niveladores 
Estrutura em aço com acabamento em MDP interno 
Cores disponíveis: branco ou carvalho hannover 
Cores estrutura: branco, alumínio 

un 1    R$                         
2.180,83  

 R$                            
2.180,83  

4 

Computador (Desktop-Avançado) Computador desktop 
com processador que possua no mínimo 6 Núcleos, 12 
threads e frequência de 3.4 GHz; a placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 3.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, interface 
mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 6GB de memória 
GDDR6, barramento de memoria mínimo de 196 bits. Possuir 
suporte ao Microsoft DIRECTX 12 ou superior. Suportar 
monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, 
sendo pelo menos uma digital do tipo HDMI, display PORT 
ou DVI. Deve possuir duas unidade de armazenamento, 
sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB, com velocidade de 7200 
RPM, interface SATA 3. Um (01) disco SSD de 240 GB, 
NVMe interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou superior, 
ddr4, 2133 MHz (2X8GB). Unidade combinada de gravação 
de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com 
fio. Monitor de LED tamanho mínimo de 23 polegadas (1920 
x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178°. 
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 
Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida 
no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical 
ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 
das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 

un 1    R$                         
9.206,50  

 R$                            
9.206,50  
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de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento. 

5 

Concentrador de Oxigenio - Alça moldada fácil de segurar e 
carregar com apenas uma mão; Suporte universal para 
umidificador; Armazenamento interno para o tubo de conexão 
com o umidificador; Conexão da cânula metálica para maior 
durabilidade; Medidor de fluxo rebaixado que reduz risco de 
quebra; Painel simples com botão liga/desliga e indicadores 
de alarme; Tipo de Concentrador Estacionário; Vazão de 
oxigênio 0,5 a 5 litros/minuto; Pressão de saída 5,5 psi; 
Concentração de oxigênio 93% ± 3%; Altitude em operação  
0 a 7.500 pés (0 a 2.286 m); Nível de Ruido: 45 dBA; Pureza 
de O2 (5l/min) 93% ( ± 3%);  Modo de fluxo contínuo: de 0,5 
a 5 l/min. 

un 1    R$                         
9.216,67  

 R$                            
9.216,67  

6 

DEA - Desfibrilador Externo Automatico - Inteligência 
artificial: diagnóstico acurado das condições do paciente, 
indicando ou não a aplicação do choque e impedindo o uso 
acidental; Compacto: 225 x 225 x 69 mm e peso entre 1,2 kg 
e 1,9 kg; Orientação por voz e por indicadores visuais na tela 
LCD ou LED; Choque Bifásico; IP56; Gravação de eventos e 
som ambiente para posterior análise; Display LCD de 4,3” 
com visualização de ECG, BPM, cronômetro de RCP e  
indicação de nível de bateria; Autodiagnóstico de funções e 
bateria; Software de conexão, download e gerenciamento de 
dados via PC (conexão USB); Baterias recarregáveis e não 
recarregáveis substituídas sem a necessidade de 
ferramentas ("plug and play");Versão PRO que permite ajuste 
de carga de até 360 J; Cabo de ECG de 3 vias; Dispositivo 
de feedback para realização da manobra RCP (RCP 
Maestro) reutilizável; Bolsa funcional que permite a utilização 
do equipamento sem sua retirada; Acesso fácil às pás para 
uso e reposição; Resistente a quedas. Acompanha  01 Par 
de pás adesivas adulto descartáveis;01 Bateria não 
recarregável; 01 Cabo USB; 01 Bolsa funcional para 
transporte do equipamento e acessórios; 01 Kit de primeiros 
socorros (01 par de luvas cirúrgicas, 01 tesoura e 01 
máscara de barreira para RCP); 01 CD com manual de 
instruções e software de gerenciamento SoftDEA. 

un 1    R$                         
7.433,33  

 R$                            
7.433,33  

7 

MAPA - Monitor Ambulatorial de Pressão Arterial ( 
CARDIO MAPA) - Sistema para hipertensão arterial com 
monitorização ambulatorial da pressão arterial; Monitor de 
pressão arterial deve utilizar método oscilométrico de 
medição automática de pressão sanguínea não-invasiva 
medir a pressão sistólica, diastólica, pressão sanguínea 
média e frequência cardíaca em um período mínimo de 24 
horas; Deve permitir a programação dos períodos de 
medição e das frequências de inflação de forma 
independente; Possuir relógio; O sistema é composto por no 
mínimo de 3 gravadores de Pressão Arterial Ambulatorial; 
com capacidade de medidas de no mínimo 24 horas com 
memória mínima de 200 medidas/eventos; Deverá 
acompanhar software de gerenciamento e 03 manguitos 
originais para cada tamanho ofertado, 01 Computador com 
software instalado para análise da gravação realizada pela 
unidade gravadora portátil com função de transferência direta 
de dados via USB/Wireless, teclado, gabinete, monitor LCD, 
mouse, com todas as licenças dos softwares 
utilizados/instalada, impressora; o gravador deverá identificar 
automaticamente o tipo de manguito utilizado e mostrar no 
display de cristal líquido a carga das pilhas, deverá 

un 1   
 R$                       

15.377,5
0  

 R$                          
15.377,50  
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acompanhar cinto e bolsa e manguito para o gravador. 
Possuir faixa de medição de pressão arterial mínima de 40 a 
270 mmHg; faixa de frequência cardíaca mínima de 40 a 200 
bpm; taxa de batimentos cardíacos mínimo de 40 a 180 bpm; 
medição da pressão sistólica superando a faixa de 40 a 230 
mmHg; medição da pressão diastólica superando a faixa de 
40 a 130 mmHg; medição da pressão arterial média 
superando a faixa de 40 a 240 mmHg e intervalos de 
medições automáticas entre 5 e 120 minutos. Display digital 
de cristal líquido de no mínimo 3 dígitos; O display deverá 
mostrar a hora para indicar que o gravador está ligado; 
Permitir a criação de protocolos de MAPA de acordo com as 
necessidades do usuário; Peso aproximado de 240 gramas; 
Permitir a exportação do relatório e laudo do exame; Tela 
com resumo do exame fornecendo as estatísticas principais 
do exame. 

8 

Mocho -Sistema de elevação com pistão a gás; Anel 
cromado para apoio dos pés; Altura máxima (padrão): 53 cm; 
Altura mínima (padrão): 42 cm; com rodas; Diâmetro da 
base: 60 cm. 

un 1    R$                           
591,55  

 R$                              
591,55  

9 

Projetor Multimidia (Datashow) - Projetor 3LCD, XGA, 3.400 
Lumens, Conexão HDMI, Bivolt 
Especificações: 
Projeção: 
- Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips 
- Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto 
- Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício 
- Número de pixels: 786,432 dots (1024 x 768) x 3 
- Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3.400 lumens2 
- Brilho em branco - Saída de luz branca: 3.400 lumens2 
- Razão de aspecto: 4:3 
- Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA) 
- Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 
x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 x 1050 (SXGA+), 
1440 x 900 (WXGA+) 
- Tipo de lâmpada: 210 W UHE 
- Razão de contraste: Até 15 000:1 
- Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores 
- Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: Wide), 1.95 (Zoom: Tele) 
- Distância de projeção/ tamanho da tela: 30" a 350" (0,76 a 
10,34 m) 
Duração da lâmpada: 
- Modo ECO: Até 12.000 horas 
- Modo Normal: Até 6.000 horas 
Correção de Keystone: 
- Automático: Vertical: ±30 graus 
- Slider: Horizontal: ±30 graus 
Plug 'n Play USB:  
- Projetor compatível com computadores PC e Mac. 
Temperatura: 
- 5˚ a 35˚C 
Segurança: 
- Trava Kensington 
- Cadeado 
- Barra de segurança 
Energia: 
- Voltagem: 100 – 240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC 
Consumo de energia: 
- Modo ECO: 235 W 
- Modo Normal: 345 W 
- Em Espera: Máx. 2W 
Lente de projeção: 
- Tipo: Foco Manual 
- Número F: 1.44 
- Distância Focal: 16.7 mm 

un 1    R$                         
4.346,25  

 R$                            
4.346,25  
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- Razão de zoom: Zoom digital: 1.0 – 1.35 
Controle remoto: 
- Características: A/V Mute, Congelar, Dividir, Aspecto, Modo de 
Cor, Automático, Menu MHL, Volume 
- Distância de operação: 6 m 
Ângulo de operação: 
- Direita / Esquerda: ±30 graus 
- Para cima/ Para baixo: ±15 graus 
Dimensões do Projetor: 
- Dimensões incluindo os pés: 30 x 25 x 9,1 cm (L x P x A) 
- Dimensões excluindo os pés: 30 x 25 x 8,6 cm (L x P x A) 
Desempenho do monitor: 
- NTSC: 480 linhas 
- PAL: 576 linhas (Depende da observação de padrão 
multifrequência) 
Sinal de entrada: 
- NTSC / NTSC4.43 / PAL / M-PAL / N-PAL / PAL60 / SECAM 
Interfaces: 
- 1x USB-B 
- 1x HDMI 
- 2x Computador/Componente 
- 1x Vídeo 
- 1x RS-232c 
- 1x Saída de Monitor 
- Áudio 1 & 2 
- Áudio R & L 
- 1x Saída de Áudio 
Alto-falante: 
- 5 W (mono) 
Ruído do ventilador: 
- Modo ECO: 28 dB 
- Modo Normal: 37 dB 
Conteúdo da Embalagem: 
- Projetor  
- Cabo de energia 
- Cabo HDMI (1,8 m) 
- Controle remoto do projetor 
- Pilhas 
- CD com softwares 
- Folha de instalação rápida 
- Cartão de garantia 
Garantia: 
12 meses de garantia 

10 

TENS e FES - Aparelho de eletroestimulação TENS e FES 
Burst; dois canais independentes ; correntes TENS e FES; 25 
protocolos pré-programados e 10 particulares; potência de 
entrada  50/60HZ; tempo programável 01 a 60 min; voltagem 
bivolt automático. TENS – intensidade 0 a 120mA; frequência 
0,5 a 250; pulso 50 a 500 μs; modo convencional, VIF, Burts; 
rampas rise, on, decay, off. FES – intensidade 0 a 120mA; 
frequência 0,5 a 250Hz, pulso 50 a 500 μs; modo 
sincronizado, recíproco, sincronizado VIF e recíproco VIF; 
rampas rise, on, decay, off 

un 1   
 R$                         

1.382,67  
 R$                            

1.382,67  

11 

Fogão automático 6 bocas - cor Inox com botões 
removíveis, vidro interno vedado, grades duplas, prateleiras 
ajustáveis, mesa de inox, acendimento automático, luz no 
forno. 

un 1    R$                         
1.267,71  

 R$                            
1.267,71  

12 
Micro-ondas 20 Litros cor Inox Espelhado com Função Descongelar 
- 110V un 1    R$                           

801,91  
 R$                              

801,91  

13 

Máquina de Lavar 110V -capacidade (kg)13; cor branco; abertura 
da tampa superior; pés niveladores; ciclos de lavagem molho, 
lavagem, enxágue, centrifugação níveis de água extra baixo, baixo, 
medio, alto / edredom; garantia do fornecedor (mês) 12 

un 1    R$                         
2.402,38  

 R$                            
2.402,38  
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14 

Purificador de Água -Três Opções de Temperatura: água gelada, 
natural ou quente; Filtro de Longa Duração: filtro de fácil 
substituição e com luz indicativa inteligente para alerta de troca; 
Bandeja Removível: Com bandeja removível fica mais fácil esvaziar 
e limpa-la; Sistema de Filtragem com retenção de partículas de 
cloro; Resfriamento por Compressor: Esfriamento eficiente para 
água mais gelada mesmo com as variações de clima; Fluxo 
Contínuo ou Controlado: maior praticidade para o enchimento de 
copos ou jarras; capacidade 2,5 litros; 110v. 

un 2    R$                           
949,23  

 R$                            
1.898,46  

15 

Biombo - modelo biombo hospitalar triplo branco; estrutura 
aço carbono; medidas montada: 1,80 cm x 182 cm  (a x c); 
dimensões fechada: 1,80 cm x 62 cm  (a x c); revestimento 
pintura epoxi; cortina tecido algodão cru pesado; rodinha gel. 

un 2    R$                           
685,31  

 R$                            
1.370,61  

16 

Carro de Emergência - Corpo em monobloco de PEAD de 
alto impacto com nanotecnologia antibacteriana, cantos 
arredondados, puxador integrado, cor cinza claro; 04 gavetas 
frontais de 120 mm de altura em monobloco de polímero 
PEAD de alto impacto com tecnologia antibacteriana, na cor 
branca, abertura 100% com trilhos telescópicos. 1ª gaveta 
com divisória em polímero, ajustável e removível; Trava de 
segurança em aço inoxidável para as gavetas frontais, uso 
lacre ou cadeado; Rodízios de 4’ (100mm) ou 5’ (127mm) de 
diâmetro com garfo giratório em nylon poliamida natural. 
Duas rodas dotadas de freio total, cor padrão do freio 
vermelho; Suporte de soro em aço inox regulável em altura 
com ganchos em polímero. 

un 2    R$                         
4.230,33  

 R$                            
8.460,67  

17 

Cadeira de Rodas Obeso - Fabricada em aço carbono, 
dobrável em duplo X, encosto almofadado com bolso para 
prontuário, assento almofadado com almofada sobressalente 
de 5 cm, apoio de braço escamoteável, apoio de pés com 
regulagem de altura, faixa de panturrilha, freios bilaterais, 
rolamento blindado nas quatro rodas, pneus traseiros 24" 
infláveis, dianteiros 06" maciços, protetor lateral de roupa, 
trava de segurança na parte traseira do encosto. Largura do 
assento e encosto: 66 cm Profundidade do assento: 47 cm 
Altura do encosto: 45 cm Altura do assento ao chão: 50 cm 
Comprimento: 100 cm Largura total aberta: 84 cm; Largura 
total fechada: 32 cm;  Altura total aberta: 95 cm 
Capacidade Máxima: 150 Kg Altura do chão ao braço: 70 cm 
Altura do assento ao braço: 20 cm. Modelo Cadeira de 
Rodas MAX OBESO 

un 2    R$                         
2.799,67  

 R$                            
5.599,33  

18 

Central de Nebulizacao - Aparelho de aerosol 3 saídas. 
Com suporte para mascara, 3 kits de, compressor isento de 
óleo, régua com válvula de impacto para retenção do ar 
destinado aos inaladores, potência 1/4hp 50/60hz rotação 
1.750 RPM, 40 libras 2.8 bar, protetor térmico que desliga o 
equipamento automaticamente quando o mesmo sofre 
aquecimento ou descarga elétrica, tensão bivolt chaveado. 
Vazão de 70 l/min. 

un 2    R$                         
1.306,83  

 R$                            
2.613,67  
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19 

Computador Portatil (Notebook Vostro 3520)- Processador 
12ª geração Intel® Core™ i7-1255U (10-core, cache de 
12MB, até 4.7 GHz),Sistema operacional, Windows 11 
Home, Português, Placa de vídeo  
NVIDIA® GeForce® MX550, 2GB GDDR6, Tela 
Full HD de 15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, WVA, Memória  
16GB DDR4 (2x8GB) 3200MT/s; Expansível até 16GB (2 
slots soDIMM),Armazenamento 
SSD de 512GB PCIe NVMe M.2, Cor 
Cinza Chumbo - Tampa com revestimento em 
Alumínio,Teclado 
Teclado retroiluminado, numérico e em português, com leitor 
de impressão digital, Assistência técnica  
1 ano de garantia 1 

un 2    R$                         
4.252,50  

 R$                            
8.504,99  

20 

Destilador de Agua - Capacidade do reservatório de água 
comum 4 litros; Capacidade do reservatório de água 
destilada: 3,8 litros; Duração do ciclo completo 6 a 8 horas 
(para destilar 3,8 litros de água). 

un 2    R$                         
1.244,60  

 R$                            
2.489,21  

21 

Impressora Multifuncional Laser Colorido com Wireless e 
Duplex -Tecnologia de Impressão LED colorido digita;l Visor 
LCD (tipo/tamanho)Mono de 1 linha (retroiluminado); 
Tamanho do Papel (máximo)Até 216mm x 356mm (ofício); 
Velocidade de Impressão (máxima)Até 19ppm (preto)Até 
19ppm (colorido); Resolução de Impressão (máxima)Até 
600dpix2400dpi; Impressão duplex automática; Emulação 
PCL®6, GDI, BR-Script3 Memória (padrão/máxima)512 MB/ 
51  MB; Alimentador automático de documentos (ADF)Até 50 
páginas; Interfaces padrão Wireless 802.11b/g/n, 
Ethernet,USB 2.0 de alta velocidade; Velocidade de cópia 
(máxima)Até 19ppm ( Preto e Branco) Até 19ppm (Colorido); 
Resolução de cópia (máxima)600dpi x 600 dpi; 
Redução/ampliação de cópia25% - 400% em incrementos de 
1%;Opções de cópia Ordenadas, N em 1, cópias 
multiplas(até 99),cópias ID; Tipo de scanner Vidro de 
exposição colorido com ADF; Tamanho do vidro do 
scanner21,6 x 29,7; Resolução de digitalização Óptica 1200 
x 2400 (do vidro do scanner)Interpolada: 19200 x 19200 dpi; 
Capacidade de digitalização para outros destinosE-mail, 
imagem, OCR, Arquivo, USB, FTP, Rede; Sistemas 
operacionais compatíveis Windows 7,8,8.1, 10 / Server2008, 
Server 2008 R2 ,Server 2012, Server 2012 R2, Server 2016; 
Compatibilidade com dispositivos móveisAirPrint®, Google 
Cloud Print™,Brother iPrint&Scan (app de download 
gratuito),Mopria e Wi-Fi Direct; Ciclo mensal de trabalho 
máximo Até 30.000 páginas; Volume mensal recomendado 
Até 1.500 páginas; Garantia1 ano de garantia limitada; 
Certificação ENERGY STAR; Dimensões Da unidade (cm): 
40,9x47,5x56,9 (LxPxA) Peso da unidade: 23,3 Kg; 
Dimensões da caixa (cm): 59x52,3x56,9 (LxPxA); Peso da 
caixa: 28 Kg; Conteúdo da Caixa Cartucho de Toner inicial 
preto (1.000 páginas); Cartucho de toner inicial ciano (1.000 
páginas); Cartucho de toner inicial amarelo (1.000 páginas); 
Cartucho de toner inicial magenta (1.000 páginas),Conjunto 
de unidade de cilindro DR223CL (18.000 páginas),CD-ROM 
inclui drivers de impressorasTecnologia de Impressão LED 
colorido digita;l Visor LCD (tipo/tamanho)Mono de 1 linha 
(retroiluminado); Tamanho do Papel (máximo)Até 216mm x 
356mm (ofício); Velocidade de Impressão (máxima)Até 
19ppm (preto)Até 19ppm (colorido); Resolução de Impressão 
(máxima)Até 600dpix2400dpi; Impressão duplex automática; 
Emulação PCL®6, GDI, BR-Script3 Memória 

un 2    R$                         
5.604,84  

 R$                          
11.209,67  
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(padrão/máxima)512 MB/ 51  MB; Alimentador automático de 
documentos (ADF)Até 50 páginas; Interfaces padrão 
Wireless 802.11b/g/n, Ethernet,USB 2.0 de alta velocidade; 
Velocidade de cópia (máxima)Até 19ppm ( Preto e Branco) 
Até 19ppm (Colorido); Resolução de cópia (máxima)600dpi x 
600 dpi; Redução/ampliação de cópia25% - 400% em 
incrementos de 1%;Opções de cópia Ordenadas, N em 1, 
cópias multiplas(até 99),cópias ID; Tipo de scanner Vidro de 
exposição colorido com ADF; Tamanho do vidro do 
scanner21,6 x 29,7; Resolução de digitalização Óptica 1200 
x 2400 (do vidro do scanner)Interpolada: 19200 x 19200 dpi; 
Capacidade de digitalização para outros destinosE-mail, 
imagem, OCR, Arquivo, USB, FTP, Rede; Sistemas 
operacionais compatíveis Windows 7,8,8.1, 10 / Server2008, 
Server 2008 R2 ,Server 2012, Server 2012 R2, Server 2016; 
Compatibilidade com dispositivos móveisAirPrint®, Google 
Cloud Print™,Brother iPrint&Scan (app de download 
gratuito),Mopria e Wi-Fi Direct; Ciclo mensal de trabalho 
máximo Até 30.000 páginas; Volume mensal recomendado 
Até 1.500 páginas; Garantia1 ano de garantia limitada; 
Certificação ENERGY STAR; Dimensões Da unidade (cm): 
40,9x47,5x56,9 (LxPxA) Peso da unidade: 23,3 Kg; 
Dimensões da caixa (cm): 59x52,3x56,9 (LxPxA); Peso da 
caixa: 28 Kg; Conteúdo da Caixa Cartucho de Toner inicial 
preto (1.000 páginas); Cartucho de toner inicial ciano (1.000 
páginas); Cartucho de toner inicial amarelo (1.000 páginas); 
Cartucho de toner inicial magenta (1.000 páginas),Conjunto 
de unidade de cilindro DR223CL (18.000 páginas),CD-ROM 
inclui drivers de impressoras 

22 

No-Break (Para Computador/Impressora) - Bivolt; 
Religamento automático; 8 tomadas de saída; Frequência de 
saída em modo Bateria : 60 Hz ±1 Hz; Sinalizações 
audiovisuais: status da bateria e indicação de sobrecarga via 
LEDs e alertas sonoros; Religamento automático4 : o 
nobreak reinicia automaticamente quando a rede elétrica 
volta à normalidade, mesmo quando a bateria está 
descarregada  

un 2    R$                           
614,03  

 R$                            
1.228,06  

23 
Seladora de Pedal com Temporizador- barra de selagem 
de 30cm, Tensão110/220 V - Chave seletora, Potência200W, 
Frequência60Hz, Fabricada em aço com pintura eletrostática. 

un 2    R$                         
1.421,65  

 R$                            
2.843,30  

24 

Mesa de Escritorio gaveta- mesa trabalho com gavetas 
tampo reto (1210mmx615mm); confeccionado madeira mdp 
bp 15m espessura;  revestido com laminado melamínico cor 
cinza cristal; acabamento das bordas com perfil pvc flexível; 
pés confeccionados em aço com tratamento antiferrugem 
pintura eletrostática; com sapatilhas reguladoras de desnível 
de piso 

un 2    R$                           
669,33  

 R$                            
1.338,66  
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25 

Ar Condicionado 12.000 BTUS - refrigeração de 12000 
BTU/h (ou potência compatível com a necessidade de cada 
local) bivolt automático, vazão nominal, monofásico 
(evaporador e condensador). Disjuntor 20A. Ciclo frio ou 
reverso, de cor branca, com compressor rotativo, controle 
remoto sem fio, com alcance mínimo decinco metros, display 
integrado, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, 
média e baixa), movimento e controle automático do 
direcionamento do ar (swing), com funções de refrigeração, 
ventilação, termômetro e termostato, timer, alarme com 
acionamento de emergência na unidade interna no caso de 
perda ou dano do controle remoto. Unidade Evaporadora 
com aletas móveis. Display na unidade evaporadora com as 
funções de temperatura, ventilação e refrigeração. Filtro 
bactericida e eletrostático para eliminar odores no ar. 
Garantia mínima de 12 meses a partir do recebimento 
definitivo. Instalação do equipamento no local definido e 
capacitação dos servidores, na instalação, para a correta 
utilização 

un 4    R$                         
3.321,91  

 R$                          
13.287,62  

26 

Cadeira de Rodas Adulto - Fabricada em tubos de aço 
carbono com assento duplo e encosto duplo em nylon duplo 
almofadado, com protetor de roupa com abas; Dobrável em 
"X" tubular reforçado e estabilizado por duas cruzetas de aço 
carbono maciço bilateral; Freios bilaterais com regulagem; 
Aro impulsor bilateral em nylon; Apoio para braços 
escamoteáveis em poliuretano injetado; Apoio para os pés 
em nylon removíveis e rebatíveis lateralmente com 
regulagem de altura com sistema Quick; Rodas dianteiras em 
aro 6" raiada em nylon com pneus maciços com rolamento 
duplo blindado na roda e no eixo vertical; Rodas traseiras em 
nylon injetado aro 24" com pneus infláveis com rolamentos 
blindados duplos com calota protetora; Barra de reforço no 
quadro e caixa de rolamento; Garfo em alumínio reforçado 
fixado com porca travante (parlock) pintura epóxi com verniz 
(eletrostática). Medidas e Capacidade: Largura do assento: 
44cm; Altura do assento no chão: 50cm; Largura total aberta: 
61cm; Peso da cadeira: 15Kg;Capacidade de peso: 100Kg. 
moldelo elite  

un 8   
 R$                         

1.845,73  
 R$                          

14.765,81  

27 

Armario - armário com tampo encabeçado de 25mm de 
espessura com acabamentos em fita abs 1mm. com 02 
portas e gabinete em mdp 15mm tendo 1 prateleira fixa e 2; 
acabamento  melamínico; possui 4  pés; material dos pés  
polipropileno; material da porta  mdp; acabamento dos pés 
polipropileno; material principal: mdp; tamanho do armário 
alto (acima de 150cm) ; acabamento da porta melamínico 
;orientação do armário vertical;  material da prateleira  mdp  
acabamento da prateleira: melamínico; tipo de puxador da 
porta externo; escala de brilho da porta semi-brilho; material 
do puxador da porta poliestireno; tipo de armário de escritório 
totalmente fechado; escala de brilho da prateleira semi-brilho;  
tipo de dobradiça/corrediça da porta alumínio;  cor cinza ; 
quantidade de portas 2 portas com chave;  sapatas 
niveladoras. 

un 5    R$                           
736,67  

 R$                            
3.683,33  

28 

Cadeira Escritório presidente – revestimento sintético 
100% PVC que não descasca nem delamina , cor do 
revestimento preto, estrutura interna em madeira reforçada, 
reclínio com travamento e ajuste da tensão relax, base 
aranha reforçada capacidade até 130kg, rodízios de duplo 
giro em nylon, sistema pneumático de subida com pistão 
classe 4, braço em alumínio polido que não enferruja, apoio 
de braço na mesma cor do revestimento  

un 15    R$                           
910,00  

 R$                          
13.650,00  
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29 

Computador (Desktop-Basico) - Computador desktop com 
processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 
thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de 
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de 
disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. 
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 
1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . 
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 
Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida 
no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical 
ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 
das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 
de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento. 

un 10    R$                         
3.674,75  

 R$                          
36.747,50  

30 

Esfigmomanometro Obeso Nylon Velcro - Manômetro de 
alta precisão; Braçadeira com manguito em PVC 
(Circunferência de 35 até 51 cm); Braçadeira EXTRA 
GRANDE em NYLON com fecho de contato na cor azul 
marinho; Recomendado para uso doméstico hospitalar; 01 
Manômetro 0 - 300 mmHg; 01 Braçadeira; 01 Válvula de 
deflação; 01 Pêra;01 Estojo para viagem; Verificado e 
Aprovado pelo INMETRO; Garantia de 01 ano. 

un 4    R$                           
157,70  

 R$                              
630,79  

31 

Oximetro de Pulso - O oxímetro de dedo portátil tem as 
funções, como aferição de Sp02 (oxigênio no sangue) e 
frequência cardíaca de alta precisão nos resultados,com 
rápido resultado; Aferição de frequência cardíaca com curva 
plestimográfica; Resultado rápido, seguro e eficaz;Auto 
desligamento em 8 seg; Sinalizador visual do nível de 
bateria; Autonomia de 20hrs , utilizando pilhas 2x AAA (não 
acompanha o produto);Display OLED 

un 15    R$                           
164,49  

 R$                            
2.467,35  

VALOR TOTAL 
 R$                        

195.153,14  
     
    Valor Total: R$195.153,14 (Cento e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e três reais e quatorze centavos)  

  

Os valores citados na tabela acima são trazidos de pesquisas preços foram feitas nas plataformas disponíveis 
(banco de preços), PNCP, e domínio amplo. 

 
3. Justificativa da contratação 

A expansão e consolidação da Rede de Atenção à Saúde são fundamentais para garantir o acesso universal e 

igualitário aos serviços de saúde pela população paranaense. A aquisição dos equipamentos e materiais 
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permanentes é necessária para melhorar a infraestrutura das unidades de saúde, possibilitando a oferta de 

serviços de qualidade. 

 

3.1 Da Necessidade 

Os equipamentos e materiais permanentes a serem adquiridos compreendem itens indispensáveis para o 

funcionamento adequado das unidades de saúde, incluindo, mas não se limitando a, equipamentos médico-

hospitalares, mobiliário, aparelhos de ar-condicionado, entre outros. 

 

Os Equipamentos deverão conter todos os itens básicos de série e de segurança, em atendimento as leis 

vigentes, acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir a total 

funcionalidade do conjunto, obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

3.2 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  
- O prazo para entrega após a emissão da nota de empenho será de 30 (Trinta) dias,  

- Local de entrega: Avenida Goias,165 – centro Rio Bom -Pr, CEP: 86830-000 Telefone: (43) 34681142 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.   
 
5. FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos serão realizados pela servidora Mariele 

Caroline Marques Nogueira Puhl designada através da portaria nº 086/2024. 

  

6.3. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos produtos 

entregues, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 

disposições a elas relativas.  

 

6.4. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento não excluem nem reduzem a responsabilidade 

da empresa fornecedora pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste edital. 

 

14.11. O Município de Rio Bom poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, 

desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos 

ao licitante vencedor. 

 
6. AMOSTRAS: Solicito a apresentação de catálogo do modelo vencedor, afim de verificar o atendimento de 

todas as características presentes na descrição do item. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Prezados Senhores, 

 Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de 
preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES, PARA CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 
NO ÂMBITO DO SUS NO PARANÁ, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, RESOLUÇÃO SESA Nº 
1544/2023, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM. 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, unidade, 
quantidade, descrição, MARCA (se for o caso), preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO 
DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

ATENÇÃO: COLOCAR A DESCRIÇÃO EXATA DO OBJETO DA MARCA E MODELO 
PROPOSTO 

ITEM QUANTI 
DADE 

UNIDA
DE DESCRIÇÃO MARCA E 

MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1    

R$    R$    

2  3    
R$    R$    

3 2    

R$    R$    

4 1    

R$    R$    

VALOR TOTAL R$    

 

 

• O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura. 

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data 
da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

• Prazo de entrega 30 (trinta) dias. 
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Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

 

__________________, em _____________ de ____________de 2024 

 

 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência 
eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial o 
número da conta corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, 
retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra modelo. 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BOM/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins 
de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
contrato. 

 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 
 

 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 

 

 

 

*Obs: Para representantes que não integram o contrato social, a identificação deve estar acompanhada de 
procuração.                                 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIEDADE 

 

Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, 
retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo. 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BOM/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
 
• Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
• Declara que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2024, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos.  

 
• Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, 
da Constituição.  

 
• Declara que cumpre as exigências do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
• Declara que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
• Declara com base no art. 63, § 1º, da Lei 14.133/2021, que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

(local e data)_______________, ____de ___________ de 2024. 
 

 
  

________________________________________ 
(Nome, CPF e assinatura do responsável legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
 
(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do 
ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão 
de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 
 
 
(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 
afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes 
agentes públicos do ente licitante: 
 
 
1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 
 
2. Nome:_____________________________Ente:___________________ 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BOM/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: 
(   ) MICROEMPRESA, (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (   ) COOPERATIVA, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item 
caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 
 
(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 
14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno). 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 
 

 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para: 
 
 
Telefone geral:  

E-mail para envio de empenhos: 

Telefone para confirmar empenhos:  

E-mail para envio do contrato/atas:  

Outro telefone que considerar necessário: 

 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 

 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À 

CORRUPÇÃO 
 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado 
 
DECLARA: 
 
( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 
 

                                       CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2024 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM – PR E A EMPRESA 
______________________ NA FORMA   ABAIXO 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, 
pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 
com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador 
do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado 
do Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE, a EMPRESA _______________, CNPJ n. 
____________________, com sede na _______________________, nº _____, _______, na cidade de 
__________, CEP: ________,  fone (Nº): _________, e-mail: _____________, neste ato representada pelo 
Senhor (a) __________________, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº ____________ e inscrito (a) 
no CPF/MF nº _____________, residente e domiciliado a Rua ______________, na cidade de ___________, 
CEP: ____________,  a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as 
seguintes cláusulas:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA 
CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS NO PARANÁ, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO, RESOLUÇÃO SESA Nº 1544/2023, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO BOM. 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário Valor total  
      

 
§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita observância 
com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2024. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 
licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Parágrafo único: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, e pelo gestor do contrato, nomeados através da portaria n. 085/2024. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e DO PAGAMENTO  

 
O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
§1º - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos recursos 
provenientes da dotação orçamentária seguinte:  
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1681 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.33.00.00 3495 
1189 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.08.00.00 3495 
1167 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.42.00.00 3495 
1683 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.35.00.00 3495 
1684 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.12.00.00 3495 
1578 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.32.00.00 3495 
938 06.0110.30100142.112.000.4.4.90.52.08.00.00 303 

 
§2º - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto desta licitação, mediante 
entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
O fornecimento do objeto deste contrato deverá ser realizado no prazo de 90  (noventa) dias após o 
recebimento da Nota de Autorização de Despesa emitida pela Divisão de Compras.  
 
trata-se de uma compra de um único objeto com entrega de caráter ordinário. O prazo para entrega após a 
emissão da nota de empenho será de 30 (trinta) dias, nas dependências do prédio do Paço Municipal – 
Avenida Curitiba, 65, Centro, Município de Rio Bom-Paraná – CEP:86830-000, o recebimento do objeto fica 
sob a responsabilidade da Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde, pela Sra. Mariele Caroline Marques Nogueira Puhl, através da Portaria nº 086/2024. 

 
Parágrafo único: o objeto será recebido considerando os termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21, 
podendo ser rejeitado se estiver em desacordo com os termos contratuais.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; A
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IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 que deu 
origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 

XVI – Realizar o 1° (primeiro) emplacamento do Caminhão em nome do Município de RIO BOM-Paraná. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos 
de acordo com a Cláusula  Quarta; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos operacionais/administrativos para 
a execução e gestão do contrato.  

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades/sanções, A
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garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública em conjunto com o Departamento de Agricultura será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e deverá informar ao preposto da Contratada, 
toda e qualquer irregularidade encontrada na execução de serviços.  

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, imperfeições 
ou em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos da 
contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE   

Os preços poderão ser reajustados, a cada 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação das 
propostas ou orçamento a que ela se refere, mediante requerimento da CONTRATADA, com base na variação 
do IPCA ou outro que vier a substituí-lo.  
 
§1º - A prorrogação do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao reajuste.  
 
§2º - Para os reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada a partir da data em que o 
anterior reajustamento houver ocorrido.  
 
§3º - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento de acordo com as previsões do artigo 136, I, da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
9.  CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 92, XII e XIII, haverá exigência de garantia contratual da execução, visando a manutenção 
e a assistência técnica do objeto. 
 
I - Ficando a contratada obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo 
período mínimo de 12 meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
 
II - Após o período de garantia a proponente fica obrigada, às expensas do Contratante, por prazo não inferior 
a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da 
mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente 
com a documentação técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada. 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

I - Advertência; 

II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 

III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 
advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 

§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.   

§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização 
a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 

§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação integral do dano A
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causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da 
aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste parágrafo. 

§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 
condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros licitantes 
na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 
§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE  
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de circulação 
regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
 
Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de 
habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação 
– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já dá 
ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. A
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III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações que 
impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de n°14.133/21, 
com suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto.  
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei nº 
14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
 

RIO BOM/PR, ___ de ___________ de 2024.  

_______________________________ 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

______________________________ 
XXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

Contratada  
 
 
 

______________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato 

 
 
 

_______________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n.  
Testemunha 

 
 
 

_______________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n.  
Testemunha 
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